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GABINETE 

 
DECRETO Nº 008 DE 03 DE JUNHO DE 2024.  
 

Institui o Programa de Vacinação nas Escolas para 
os(as) alunos(as) de educação infantil e do ensino 
fundamental das escolas públicas do Município de 
Carnaubais/RN.  

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e; 
CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988,   
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Vacinação nas Escolas para 
os(as) alunos(as) da educação infantil e do ensino fundamental 
das escolas públicas do município com o objetivo de intensificar 
as ações de vacinação, inclusive em campanhas, e melhorar a 
cobertura vacinal das crianças e adolescentes. 
 

Art. 2º Para a realização do Programa de Vacinação nas Escolas, 
as unidades básicas de saúde entrarão em contato com as 
escolas pertencentes ao território da sua região para que seja 
agendada a data em que a equipe de saúde irá vacinar as 
crianças na escola, sempre que for necessário.  
Parágrafo único. A Unidade de Saúde deverá divulgar as datas e 

horários em que haverá vacinação nas escolas para que as 
crianças e seus familiares sejam devidamente informados.  
 
Art. 3º Serão vacinadas todas as crianças que apresentarem, no 
dia agendado, a carteira de vacinação, após a análise e 
identificação de atraso ou oportunidade de vacinação. Não 
serão vacinadas na escola aquelas crianças que não trouxerem a 
carteira de vacinação, que possuam contraindicação médica ou 
tenham tido eventos adversos específicos à alguma vacina, 
comprovados por atestado médico.  
§1º A escola deverá enviar aos pais ou responsáveis de todos os 
alunos, com no mínimo 05(cinco) dias de antecedência, 
comunicado solicitando que os(as) estudantes levem a carteira 
de vacinação na data estipulada.  
§2º Os pais ou responsáveis cujas crianças não comparecerem à 
escola com a carteira de vacinação na data da visita receberão 
um comunicado da escola para comparecerem a Unidade de 
Saúde com a carteira de vacinação, no menor prazo possível, 
para a equipe de saúde analisar e, se, necessário, atualizar a 
situação vacinal da criança.  
§3º A Escola encaminhará para a Unidade de Saúde de 
referência do território uma lista contendo o nome dos(as) 
aluno(as) que não portavam a carteira de vacinação da data da 
visita, bem como os nomes de seus responsáveis, endereço 
domiciliar e telefone para subsidiar a comunicação da equipe de 
saúde com as famílias para atualização do esquema vacinal.  
§4º Caso os pais ou responsáveis que receberem a notificação 
de que trata o §2º deste artigo não compareçam à unidade 
básica de saúde nos 60 (sessenta) dias posteriores à visita na  
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escola, a unidade de saúde deverá realizar a visita domiciliar à 
família para orientá-la sobre a importância da vacinação.  
 
Art. 4º No inicio de todo ano, após a matrícula, a Escola deverá 
enviar, para a Unidade Básica de Saúde de referência, uma 
versão fotografada ou digitalizada da carteira de vacinação de 
cada criança matriculada, para que a situação vacinal da criança 
seja analisada e atualizada pela equipe de Saúde. 
 
Art. 5º O referenciamento das escolas às unidades básicas de 
saúde é determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, em 
alinhamento com a Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Publique-se. Cumpra-se.  
 
Carnaubais/RN, 03 de junho de 2024.  
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

 

CONCESSÕES 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 90, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 
  
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 2 (duas) DIÁRIAS (S) uma com pernoite  e uma 
sem pernoite para Sr. (a)  Leticia de Sousa Soares, matrícula 
N°131969-8 ocupante do cargo/função  Subcoordenadora do 
Município, para custear despesas destinadas à cobertura de 
gastos com alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do 
art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento 
à cidade de Natal/RN, no(s) dia(s) 03 e 04  de Junho, conforme 
consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 
Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$369,00 (trezentos 
e sessenta e nove reais) para atender as despesas mencionadas 
no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

 
Carnaubais, 03 de Junho de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 91, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 
  
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 2 (duas) DIÁRIAS (S) uma com pernoite  e uma 
sem pernoite para Sr. (a)  Luiza Evelly Marques Bezerra, 
N°131401-7 ocupante do cargo/função  Subcoordenadora, para 
custear despesas destinadas à cobertura de gastos com 
alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de Natal/RN, no(s) dia(s) 03 e 04  de Junho, conforme consta 
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da Concessão, 
anexa, para tratar de assuntos de interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$369,00 (trezentos 
e sessenta e nove reais) para atender as despesas mencionadas 
no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Carnaubais, 03 de Junho de 2024. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 

LEGISLATIVO 

 
PORTARIA: 029/2024 
 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE DIÁRIAS para 
Viagem, de Interesse Público, de Servidores do 
Poder Legislativo de Carnaubais/RN e dá outras 
providências. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Carnaubais, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Regimento 
Interno da Augusta Casa Legislativa, Resolução de nº 010/2016-
TCE, de 02 de junho de 2016, consubstanciado pela Resolução 
de nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 2020 e RESOLUÇÃO  
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de nº 002/2023 do Legislativo Municipal; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER 1 (uma) Diária – sem pernoite –, perfazendo 
o valor total de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais) em favor da Srª. 
MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES, Presidente deste 
Legislativo, CPF nº 062.***.754-74 e Matrícula de nº 119, com o 
objetivo de Retirar RGs Emitidos na Sede do Instituto Técnico-
Científico de Perícia – ITEP, no dia 4 de junho de 2024, na cidade 
de Natal/RN. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
para que surta os efeitos legais. 
 
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PALACIO VEREADOR ERNESTO CARLOS DE SOUSA, 
Gabinete da Presidência, em 3 de junho de 2024.  
 

_____________________________________ 
Maria Eudiene da Silva Benevides 

Presidente 
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